
EST ADO DO PARA
RBPÚBLlCA FEDERA TIV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPAL NQ 1.242/95

DISPOE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO PER

TENCENTE AO PATRIMONIO MUNICIPAL, E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do 'I

Município do Itaituba, Estado do Pará.

~ Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado

Pará, AProva e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

do'
"

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno per
. - . "

I h .

( ) mANOEL BARROS COSTA.x.-tencente ao PatrlmonlO Munlclpa ao Sen or a.......................

.x.x.x.x.x.x.x. . ,Rua Antao Ferreira do Vale (17g) a07.. . . . . . . . . . . . . . ., locallzadoa t. ..,~. .

. BelaVista 09 108. 08.00balrro , lote , quadra , medlndo......
t d f t 30.00 t I t I d

. .
t 30.00 tme ros e ren ei me ros na a era lrel Oi me ros na

lateral esquerdo e .f)!3:99 metros de fundos, perfazendo uma área'
240.00 2 {DUZENTOS E QUARENTAMETROS QUADRADOS).x.x.xtotal de M ...............................................

::r-::r-:.x::r-..~..~:~. .Com as seguintes limitações:

Frente com - .~~.~~~.!~::~~~~.~?Y~~.~f7~)J.~~.~~7..............
" Sérgio MouraoLado D1.relto - .....................................................

'"

Manoel Martins de OliveiraLado Esquerdo - ....................................................
Maria de Sousa Pinheiro MotaFundos - ..........................................................."

Requerido atrav~s do Processo nQ..9'~~../94

ARTIGO 2Q - A presente DOAÇAo, será de conformidade com o contido na

Lei Municipal nQ 1.201/94, de 29 de abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na EscrituraPública de DOAÇAo, deverá obrigatoriamente

constar a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PA-

RA, em 11 de Maio de 1.995.

ft Á(fÇ{tWJv'-
DJALMA V~~P""/AjU~~IREPrefeli!eJ"'eífi 4!~.t.têf(i1:6

Pref",Lo em Ea.\"crci.


